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15 de Setembro de 1,882 

OFÍCIO Nº 397/2024/CMDI/DIRETORIA 

Dores do Indaiá/MG, 06 de novembro 2024. 

Excelentíssimo Senhor 

Alexandro Coelho Ferreira 

Prefeito Municipal 

Dores do Indaiá/MG. 

Assunto: Solicita providências. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

A Mesa Diretora desta Casa Legislativa com aquiescência plenária e atendendo 

indicação verbal da vereadora Karla Francisca Vieira Araújo, solicita ao setor 

competente para que seja feito a instalação do sistema de alarme na farmacinha até o dia 

20 desse mês. A necessidade é para que haja uma adaptação para ser feita a vistoria para 

descentralizar o componente especializado da assistência farmacêutica. Isso é para 

facilitar a distribuição dos medicamentos de alto custo para a nossa população. 

Sendo somente para o momento, coloco-me a disposição para quaisquer 

esclarecimentos. 

  

Atenci ente, 

Alps 
A José Marinho Zica 

Presidente da cá ara Municipal de Dores do Indaiá — MG. 
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